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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
                O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao  Prefeito Municipal, SR. JOSÉ GILBERTO GARCIA, a Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social, Sra. DELMA PRADO CAVALCANTE, solicitando que seja feito um estudo para a alteração da Lei nº 83, de 11 de abril de 2007, regulamentando a carga horária dos profissionais de Psicologia no âmbito do município de Nova Andradina.
JUSTIFICATIVA
A pedido deste parlamentar que representa a comunidade de Nova Casa Verde, venho por meio desta indicação solicitar que seja realizado um estudo para a alteração da Lei nº83, de 11 de abril de 2007, regulamentando a carga horária dos profissionais de Psicologia no âmbito do município de Nova Andradina, atualmente é de 40 horas semanais para 30 horas semanais. Desta forma requer ao executivo que possa atender ao pedido deste vereador.
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